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JAGUARIÚNA - SP 

LEI COMPLEMENTAR N' 57, de 14 de março de 2000. 

Dispõe sobre acréscimo de inciso 
ao art. 160 do CTM. 

, 
ANTONIO MAURICIO HOSSRI, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei complementar: • 

Art. 1° - O art. 160 da Lei Complementar nO 4, de 20 de dezembro de 1991 

(Código Tributário do Município), passa a vigorar acrescido de mais um inciso, numerado 

como VII, com a seguinte redação: 

"Art. 160 - ............................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIl - inscrições, placas e/ou tabuletas indicativas de estabelecimentos 

comerciais considerados pontos turísticos do Município." 

Art. 2° - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Publicada Departamento de Expediente e Registro da Secretaria Municipal 
do Governo, na data 
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